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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO 21/2017
Súmula: “Progressão funcional dos servidores do instituto de previdência”.
Excelentíssimo Senhor Superintendente 

Do Instituto de Previdência Municipal – TIJUCAS-PREV 
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUISITAR informações e documentos referentes ao enquadramento e à progressão funcional dos servidores públicos do Instituto de Previdência, com base no respectivo Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos (PCCV), Lei nº 525/2015 e no Estatuto dos Servidores Municipais de Tijucas do Sul (Lei 50/05).
Solicitamos que seja obedecido o prazo de 15 (quinze) dias para que as informações solicitadas sejam prestadas, com fundamento no art. 65, V, da Lei Orgânica Municipal.
O presente pedido justifica-se por meio da atuação fiscalizatória desta Casa e em virtude de denúncias realizadas pela população ao vereador que o presente subscreve.
Tijucas do Sul, 13 de março de 2017.

Antônio Cláudio Martins

Vereador 
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